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PORTARIA Nº 417/2025 

 

 

O Prefeito Municipal de Japira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 13 do Decreto Municipal nº 107/2025, que 

estabelece a instituição da Comissão de Eleição para organização do processo de escolha 

dos Diretores das Instituições de Ensino da Rede Municipal; 

CONSIDERANDO as indicações encaminhadas pela Secretaria Municipal da 

Educação, em atenção ao princípio da representatividade dos segmentos da comunidade 

escolar; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam nomeados os membros da COMISSÃO DE ELEIÇÃO, responsável pela 

organização, acompanhamento e supervisão do processo de escolha dos Diretores das 

instituições educacionais da Rede Municipal de Japira/PR, composta pelos seguintes 

representantes: 

I – REPRESENTANTES DO CORPO DOCENTE DA REDE MUNICIPAL: 

– Wagner Monteiro de Assis (Escola Municipal) 

– Raquel Aparecida dos Santos (CMEI) 

 

II – REPRESENTANTES DOS SERVIDORES DA REDE MUNICIPAL: 

– Joice do Prado Dias (Escola Municipal) 

– Karina Fernanda Nunes (CMEI) 

 

III – REPRESENTANTES DOS PAIS/RESPONSÁVEIS DAS INSTITUIÇÕES MUNICIPAIS: 

– Vanessa Vicente Ferreira de Oliveira (Escola Municipal) 

– Gilvani Rodrigues Gonçalves (CMEI) 

 

IV – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

– Silvia Carla faxina Iglesias Miguel 

 

V – REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 

– Layne Claide Menezes dos Santos 

 

Art. 2º A Comissão elegerá entre seus membros o Presidente e o Secretário, conforme §3º 

do art. 13. 
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Art. 3º Compete à Comissão de Eleição exercer todas as atribuições previstas nos arts. 11 

a 14 do Decreto nº 107/2025, incluindo a elaboração da lista de votantes, organização das 

Mesas de Votação e Mesa Apuradora, fiscalização do processo eleitoral, publicação de atos 

e proclamação dos resultados. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, aos 
vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco (28/11/2025). 

. 

 

 

 

 

 

HARIEL VIEIRA FOGAÇA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


